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PROJETO CRIA BACHARELADO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 
O deputado Bonifácio de Andrada (PSDB-MG) apresentou o Projeto de Lei 6179/09, que institui 
o bacharelado em segurança do trabalho, com os títulos de bacharel e de agente superior. O 
objetivo é formar profissionais de nível superior com melhor qualificação do que a de técnico 
em segurança do trabalho, previsto na legislação trabalhista vigente. 
 
O autor afirma que a segurança do trabalho é fundamental para a economia e sustenta que a 
profissão de técnico na área, criada há mais de 30 anos, não está adequada à realidade atual. 
"É necessário formar um profissional de curso superior capaz de exercer atividades que se 
ajustem à nossa época, diante da complexidade das exigências sociais do mercado de 
trabalho", afirma o deputado. 
 
O projeto inclui dispositivos na Lei 7410/85, que trata da profissão de técnico de segurança do 
trabalho e da especialização de engenheiros e arquitetos na área. 
Segundo Bonifácio de Andrada, "o profissional da segurança do trabalho é tão importante que 
a legislação faz referência a uma campanha nacional de segurança de prevenção de acidentes 
do trabalho, a qual, logicamente, exige profissionais graduados". 
 
O projeto estabelece que o novo curso terá currículo fixado pela Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Medicina e Segurança do Trabalho (Fundacentro) ou por universidades. E 
determina que os alunos aprovados no curso técnico tenham preferência no processo seletivo 
do curso universitário. 
 
Fonte: Câmara dos Deputados 
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